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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DEPUTADO FEDERAL LEONARDO MONTEIRO PT-

MG PRESIDENTE DA CLP - COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA DA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

Oficio Notificação nº 011/2.019- GP-INER 

 

OBRIGATORIEDADE DE MENOR INFRATORE SERVIR AS FORÇAS ARMADAS. 

 

INER – Instituto Nacional Elogistica Reversa, instituição social sem fins lucrativos, 
com sede na capital de São Paulo à Av. Paula Ferreira, 1799 – Vila Bonilha – São 
Paulo – Capital – CEP 02915-100, criada nos termos dos parágrafos XVII e XVIII do 
Artigo 5º da Constituição da República do Brasil, e do artigo 16 do Decreto 678 de 
06/11/1992, e das leis 9.790/99 e 10.406/06, inscrita no CNPJ nº 08.449.117/0001-
69, representada neste ato por seu diretor presidente que a esta subscreve vem mui 
e respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nos termos regimentais desta 
casa e comissão, requerer seja avaliada e se estiver nos conformes dos objetivos 
desta comissão, distribuída para um dos deputados para que relate nossa sugestão, 

através da qual, pleiteamos, OBRIGATORIEDADE DE MENOR INFRATOR SERVIR 

AS FORÇAS ARMADAS. 

 

Manifestamos por antecipação, nosso desejo de fazer a sustentação oral quando da 

apresentação do parecer através de nosso diretor presidente Jomateleno dos Santos 

Teixeira ou quem a nossa diretoria indicar para substitui-lo.  

 

                                               Termos em que 

                                               São Paulo 05 de junho de 2.019 
 
 
 

                                            

 
 
 

“Movimento Passando o Brasil a Limpo”  



 

 
 

INER – Instituto 

 Nacional Elogistica Reversa  
www.institutoiner.org.br presidencia@instituroiner.org.br  

 Diretor Presidente – Jomateleno dos Santos Teixeira 

Sede administrativa: Rua Cecilia Bonilha nº 145 – São Paulo – SP  

_________________________________________________________ 

 

Sugestão Legislativa: 

 

OBRIGATORIEDADE DE MENOR INFRATOR SERVIR AS FORÇAS ARMADAS 

DO REUQERIMENTO:  

 

Aditar o ECA Estatuto da criança e do Adolescente para que fique constando a 

obrigatoriedade dos menores de idade que cometerão qualquer tipo de delito 

tenham que de forma obrigatória servirem as forças armadas. 

 

DOS FATOS: 

 

É de conhecimento de todas as autoridades que a criminalidade tem sua origem no 

problema social que assola o nosso país e não podemos combater apenas depois dos 

crimes terem ocorrido e sim atuar na base de onde saem os criminosos. Costumamos 

dizer que nós não deveríamos combater só os criminosos e sim combater a 

criminalidade. 

 

A criminalidade é previsível e tem origem via de regra na má formação do caráter dos 

menores por seus familiares até então na qualidade de tutores negligenciaram esta 

responsabilidade que lhe foi imposta pelo Estado. 

 

Nossa proposta visa dar ao estado uma grande oportunidade de reparar uma criação 

deficiente que fora dada pelos pais, e de certa forma também ao nosso ver bastante 

omissa, negligenciada pelos conselhos Tutelares que também tem esta função de 

defender a qualidade na formação do caráter destes menores. 

 

Fica confortável a situação de nossas forças armadas escolhendo só os melhores para 

servirem enquanto que aqueles que realmente precisão de um reforço na formação 

do caráter continue sendo treinados pelos mesmos professores que lhe induzirão a 

ingressar em uma carreira criminosa. 

 

Se não tomarmos atitudes como estas jamais iremos vencer o crime organizado, pois 

enquanto nossos exércitos do bem não buscam recrutar seus possíveis soldados eles 
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continuam a se multiplicar em prejuízo de todos nos que somos a população 

brasileira. 

 

Chegou ou melhor, já passou da hora de nossas forças armadas cumprirem funções 

mais nobres do que subir em morros para confrontar com menores de idades 

armados que poderiam estar sendo ressocializados dentro de nossos quarteis através 

de nossos comandantes que se diga de passagem estão mais do que preparados para 

exercer esta tarefa. 

 

Não adianta vir com a história de que preparar estes menores através das forças 

armadas lhe estaremos dando mais condições de atuar no crime organizado, mesmo 

porque se aceitarmos esta tese teremos que aceitar também que nossos 

comandantes são incompetentes e é claro que exceções existem porem temos que 

acreditar que elas serão muito raras. Temos todos que nos unir contra a criminalidade 

e o porque que as forças armadas tem que ficar de fora. 

  

 

CONCLUSÃO 

 

A Aprovação da Sugestão Legislativa neste momento apresentada, dará a estes 

menores infratores além de conhecimento de cidadania um aprendizado com relação 

a hierarquia, respeito, trabalho, responsabilidade e até mesmo amor a pátria que 

tanto falta no Brasil. 

 

Certamente tudo ao contrario do que ele estava conhecendo fora do quartel, 

podemos até afirmar que este menor estará tendo a oportunidade de conhecer um 

outro Brasil, de ter como referencia outros heróis que não sejam os traficantes e até 

mesmo os líderes de facções criminosas. 

 

Entendemos que ai sim estaremos em um caminho aonde se minimizará o constante 

crescimento do crime organizado, via recrutamento de menores infratores que diga-

se de passagem já vinham atuando no mundo da criminalidade antes mesmo de 

completar seus 18 (dezoito) anos de idade. 

 

DO PEDIDO DE APROVAÇÃO: 

 

A interessada através da presente pretende ver aprovado projeto de lei que altera a 

lei que adite o ECA Estatuto da Criança e do Adolescente, para aprovar a 

OBRIGATORIEDADE DO MENOR INFRATOR DE SERVIR AS FORÇAS ARMADAS. 

 

Que a presente Sugestão Legislativa seja processada e encaminhada nos moldes 

regimentais para a relatoria de um dos deputados integrantes da CLP – Comissão de 

Legislação Participativa. 

 

A Instituição se coloca a disposição para reuniões técnicas que venham a se fazer 

necessária durante a elaboração do parecer e desde logo já manifesta sua intenção 

de fazer sustentação Oral quando da votação do relatório, através de seu presidente 

nacional Sr. Jomateleno dos Santos Teixeira u por quem ele indicar. 

 

DEVER DO EXERCITO BRASILEIRO 



 

– Contribuir para a garantia da soberania nacional, dos poderes constitucionais, da 

lei e da ordem, salvaguardando os interesses nacionais e cooperando com o 

desenvolvimento nacional e o bem-estar social 

 

– Para isso, preparar a Força Terrestre, mantendo-a em permanente estado de 

prontidão. 

 

VISÃO DE FUTURO DO EXÉRCITO 

 

Até 2022, o processo de transformação do Exército chegará a uma nova doutrina – 

com o emprego de produtos de defesa tecnologicamente avançados, profissionais 

altamente capacitados e motivados – para que o exército enfrente, com os meios 

adequados, os desafios do século XXI, respaldando as decisões soberanas do Brasil 

no cenário internacional. 

 

SÍNTESE DOS DEVERES, VALORES E DA ÉTICA DO EXÉRCITO 

 

Patriotismo – amar à Pátria – História, Símbolos, Tradições e Nação – sublimando a 

determinação de defender seus interesses vitais com o sacrifício da própria vida. 

 

Dever – cumprir a legislação e a regulamentação a que estiver submetido, com 

autoridade, determinação, dignidade e dedicação, assumindo a responsabilidade 

pelas decisões que tomar. 

 

Lealdade – cultuar a verdade, sinceridade e sadia camaradagem, mantendo-se fiel aos 

compromissos assumidos. 

 

Probidade – pautar a vida, como soldado e cidadão, pela honradez, honestidade e 

pelo senso de justiça. 

 

Coragem – ter a capacidade de decidir e a iniciativa de implementar a decisão, mesmo 

com o risco de vida ou de interesses pessoais, no intuito de cumprir o dever, 

assumindo a responsabilidade por sua atitude. 

 

FATORES CRÍTICOS PARA O ÊXITO DA MISSÃO DO EXÉRCITO 

 

1. Comprometimento com a missão, a visão de futuro e os valores, deveres e a Ética 

do Exército. 

 

2. Coesão, alicerçada na camaradagem e no espírito de corpo, capaz de gerar sinergia 

para motivar e movimentar a Força na consecução de seus objetivos. 

 

3. Liderança que incentive direta ou indiretamente, particularmente pelo exemplo, o 

homem e as organizações militares para o cumprimento, com determinação, da 

missão do Exército. 

 

4. Qualificação profissional e moral, que desenvolva a autoconfiança, autoestima e 

motivação dos componentes da Instituição, reforce o poder de dissuasão do Exército 

e, ainda, contribua para a formação de cidadãos-soldados úteis à sociedade. 



 

5. Tecnologia moderna e desenvolvida, buscando reduzir o hiato em relação aos 

exércitos mais adiantados e a dependência bélica do exterior. 

 

6. Equipamento adequado em qualidade e quantidade para conferir, no campo 

material, o desejado poder de dissuasão à Força Terrestre. 

 

7. Adestramento capaz de transformar homem, tropa e comando – desde os escalões 

elementares – num conjunto harmônico, operativo e determinado no cumprimento 

de qualquer missão. 

 

8. Integração Interforças nas operações combinadas e atividades de cunho 

administrativo em tempo de paz, compartilhando e otimizando recursos. 

 

9. Excelência gerencial, caracterizada pela contínua avaliação, inovação e melhoria da 

gestão, que resulte na otimização de resultados, seja do emprego de recursos, seja 

dos processos, produtos e serviços a cargo da Força. 

 

10. Integração à Nação, identificando suas necessidades, interpretando seus anseios, 

comungando de seus ideais e participando de suas realizações, conforme nossa 

Missão Constitucional ou por meio de Ações Subsidiárias. 

 

Fonte http://www.eb.mil.br/missao-e-visao-de-futuro  
 
SERÁ QUE DENTRO DA VISÃO DE FUTURO NÃO SE PPODERIA ENQUADRAR SUA EFETIVA 
COLABORAÇÃO PARA A REDUÇÃO DA CRIMINALIDADE? 

 

  

                                                 São Paulo 05 de junho de 2.019 

 

 

 

 
 

 

 

  

 

“Movimento passando o Brasil à Limpo" 
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